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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
stado de São Paulo 

- ·EXERCÍCIO DÊ 2019 - . 

Interessad~: · .. - ·P.~EF~~!~ .~· · • •po MO.N_I.C!.~!<?D .. ~. ··· ·-ARA~QOA.(iA 
Doc. PtoGess~~o : PR(DJE["O .DE L~f :~ó 02~/6019 .. 

Data do Protocolo: 
17/01 /20 19 

Assunto: 

· Data final para apreciação: I 
. 18102/201 9 

t\qtorizá ,o PgçJê[E(<~çutfvb a ... ç()('lceder, no cq,çr§nte. exercfc:ip, 
_f._: . > . • :- . : . ·>- _ ~_:f~!. , ~ ...... )"' ~-~:: -: · ·-> . -,_ .... _:,_ ·_.--a:-.-:<_-:<:\:, ,_-_: __ ._._ .?.''\ ·::::,/i':L_,_u_·:' ,·.;'(·~.\ . ~~~' ____ ·. ·, · ;'!'~"; ,'·:._·_: .<:'> --_-_ >~- - . :-'-'_;;:·-::::-:::':· - •.:: ·--. ---·.. ... -·:-·. ; -· - :· . A ~; - .;': : > -.-....... : --. ·:·.':,:_: __ -- :. > --_-__ _ , . "· · <:i~·:·., ·_y·/· .. ··_ /.1:'-~- ·, 

Spoven:Ç(:)es Soci_~is;as· · :E,~tiaad€1~n~€1 . Assistencta S8Çi9·1,n~Ytvâ.lor 
d~ R$ 797 . 651,17- (s~técéritos e .nov.enta e sete rl1i.l,seiscentos 

. e cinquenta e - l)Jtl~.reais e setenta~ée. sete centavos_),_·destinadas 
â manutençãp d~·s mesmas, cofrr".despesas de· <tqsteio, e dá 
outras pr,ovidênç:Iâs. · 
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! C . M. Adtt'o~ [ 
IRETORIA EGISLATIVA ,______ · _. 

Termo de Solicitação de Autuação 

Solicita-se à Gerência de Gestão da Informação a autuação do que segue: 

Tipo de documento: Projeto de Lei n° 022/2019 

Autoria : Prefeitura do Município de Araraquara 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a conceder, no corrente exercício, 

Subvenções Sociais às Entidades de Assistência Social, no valor de R$ 

797.651,77 (setecentos e noventa e sete mil, seiscentos e cinquenta e um reais 

e setenta e sete centavos), destinadas à manutenção das mesmas, com 

despesas de custeio, e dá outras providências. 

Reg ime de tramitação: de urgência 

Data final para apreciação: 18 de fevereiro de 2019 

Protocolo: 000563, de 17 de janeiro de 2019 

Araraquara, 17 de janeiro de 2019 

~ i g. \:(nt-Sb, 
Caio t- e111pe Barbosa Rocha 
Assistente técnico leg islativo 

Matrícula 25094 



" 

'---" 

...__ 

I FLS. W 3 -~1 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
[ 

PROC. Q_2:±_L '"· 
I" •j • 

~..:!:::.:..~:::.:~ .. :..:...":..~< 

OFÍCIO/SJC N2 010/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câ mara Municipal 

Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 17 de j aneiro de 2019 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso 

Projeto de Lei que dispõe sobre a autorização para a concessão de Subvenções Socia is 

e Auxílio às Entidades de Assistência Social e dá outras providências. 

Trata-se de repasses do COMCRIAR às seguintes entidades, por meio de : 

I - Subvenções socia is: 

Entidade CNPJ Valor 
Associação de Atendimento Educacional 

66.998.931/0001-39 
Especia lizado 

80.091,00 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
43.976.844/0001-85 10.359,00 

Araraquara 

Associação Cu ltural Ary Luiz Bombarda 07.112.164/0001-50 18.360,00 

Associação para Mulheres - Bebê a Bordo 10.518.148/0001-76 1.170,00 

Casa Betânia 43 .971.217/0001-51 10.945,80 

Casa Mater Raio de Luz 02.607.563/0001-78 900,00 

Centro Comunitário Nossa Senhora do Carmo 43.977.073/0001-40 62.841,87 

Centro Cultural e Assistencial Oficina das M eninas 05.076.313/0001-4 7 46.170,00 

Centro Espírita Eurípedes Barsanulfo 00.977.115/0001-30 20.250,00 

Fundação Toque - Fundação para o Bem-Estar 

Educaciona l, Esportivo, Socia l, Cu ltural e 08.409.109/0001-99 17 640,60 

Ocupacional de Araraquara e Região - FUNBESCO 

Instituto Conviva Down de Araraquara 20.299.625/0001-03 2~ . ~05,00 
Lar Caminho e Paz 08.283.719/0001-99 \ 10~750,00 
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Lar da Criança Renascer 7 4.493.065/0001-52 97.011,00 

Lar Escola Redenção 50.400.951/0001-26 52.393,50 

Liga de Assistência Cristo Rei 43.975.580/0001-45 11.700,00 

PARA DV - Associação para o Apoio e Integração do 
01.053.806/0001-00 1.170,00 

Deficiente Visual 

Sociedade Amigos do Bairro Sa nta Angelina 45.268.463/0001-77 8.748,00 

Sociedade Beneficente Escola do Mestre Jesus 44.240.737/0001-57 65.646,00 

Sociedade de Educação e Promoção Social 
43.975.465/0009-28 2.700,00 

Imacu lada Conceição 

li - Auxílio às Entidades de assistência socia l: 

Entidade CNPJ Valor 
Centro Comunitário Nossa Senhora do Ca rmo 43.977.073/0001-40 26.932,23 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 

entendemos estar plenamente justificada a propositura do mesmo que, por certo, irá 

merecer a aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por ju lga rmos esta propositura como medida de urgência, 

so licitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, 

nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Valho-me do ensejo para ren A os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, ( _) 

' -
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
I PR OC. Olt/10 1 

Lg.:_~:-~----._? l 
PROJETO DE LEI Nº 

022;2019 
Dispõe sobre a autorização para a concessão de 

Subvenções Sociais e Auxílio às Entidades de 

Assistência Social e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, 

Subvenções Sociais às Ent idades de Assistência Social, no valor de R$ 797.651,77 

(setecentos e noventa e sete mi l, seiscentos e cinquenta e um rea is e setenta e sete 

centavos), destinadas à manutenção das mesmas, com despesas de custeio, conforme 

demonstrativo abaixo : 

Entidade CNPJ Valor 
Associação de Atendimento Educacional 

66.998.931/0001-39 
Especializado 

80.091,00 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
43.976.844/0001-85 10.359,00 

Araraquara 

Associação Cultural Ary Luiz Bombarda 07.112.164/0001-50 18.360,00 
Associação para Mulheres- Bebê a Bordo 10.518.148/0001-76 1.170,00 

Casa Betânia 43.971.217/0001-51 10.945,80 

Casa Mater Raio de Luz 02.607.563/0001-78 900,00 

Centro Comunitário Nossa Senhora do Carmo 43.977.073/0001-40 62.841,87 

Centro Cultura l e Assistencial Oficina das Meninas 05.076.313/0001-47 46.170,00 

Centro Espírita Eurípedes Barsanulfo 00.977.115/0001-30 20.250,00 
Fundação Toque - Fundação para o Bem-Estar 
Educaciona l, Esportivo, Socia l, Cultural e 08.409.109/0001-99 177.640,60 
Ocupacional de Araraquara e Região - FUNBESCO 

Instituto Conviva Down de Araraquara 20.299.625/0001-03 23.805,00 

Lar Caminho e Paz 08.283.719/0001-99 105.750,00 

Lar da Criança Renascer 74.493.065/0001-52 97.011,00 

Lar Escola Redenção 50.400.951/0001-26 52.393,50 

Liga de Assistência Cristo Rei 43.975.580/0001-45 )4...,700,00 

PARA DV - Associação para o Apoio e Integração do 
01.053.806/0001-00 ( 111) o,oo 

Deficiente Visua l 

Sociedade Amigos do Bairro Santa Angelina 45.268.463/0001-77 \ 8~48,00 
) 
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Sociedade Beneficente Escola do Mestre Jesus 44.240.737/0001-57 65.646,00 

Sociedade de Educação e Promoção Socia l 
43 .975.465/0009-28 2.700,00 

Imaculada Conceição 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder no corrente exercício, Auxílio às 
Entidades de Assistência Socia l, no valor de R$ 26.932,23 (vinte e seis mil, novecentos 
e vinte e três reais e vinte e três centavos), destinados à aquisição de equipamentos, 
conforme demonstrativo abaixo: 

Entidade CNPJ Valor 

Centro Comunitário Nossa Senhora do Carmo 43.977.073/0001-40 26.932,23 

Art. 3º Os recursos financeiros que garantirá a concessão de Subvenções 

Sociais e Auxílio, referido no art. 1º e 2º desta Lei, serão oriundos da destinação do 

Imposto de Renda, através de Lei de Incentivos Fiscais, reali zadas por pessoas jurídicas 

e físicas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araraquara . 

Art. 4º As entidades beneficiadas obrigam-se a utiliza r dos recursos, 

exclusivamente conforme Plano de Trabalho, previamente aprovado pelo Conselho 

Municipal da Criança e do Adolescente de Araraquara . 

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo, poderão ser 

ap licadas as sanções descritas no Art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 

2014. 

Art. Sº O recurso orçamentário que garantirá a Concessão de Subvenções 

Sociais e Auxílio, referido no art. 1º e 2º desta Lei, serão oriundos do Poder Executivo 

através do Fundo Municipal para a Infância e Juventude/ Conselho Municipal da 

Criança e do Adolescente de Araraquara, consoante o orçamento vigente, dotação 253 

- 18.01.335043.08.243.057.2.064 e 254 - 18.01.445042.08.243.057.2.064. 

Art. 6º A utilização dos recursos financeiros, a entrega e processo de prestação 

de contas pelas Entidades, deverão atender as normas instituídas Lei Federal nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal nº 11.434, de 1 

o Termo de Colaboração que será celebrado com as Entidades ben 

.J 
" ' 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

§ 1º O não cumprimento dos prazos que serão estabelecidos, acarretará em 

sanções à entidade conforme os dispositivos legais. 

§ 2º Caso haja qualquer aditamento ou supressão das normas instituídas acima 

citadas, assim como sua substituição, estarão em voga as normas indicadas pela 

versão mais recente das mesmas. 

§ 3º Caso exista sa ldo não utilizado o mesmo deverá ser restituído à Prefeitura 

do Município de Araraquara, Banco do Brasi l S/ A, agência 0082-5, conta corrente 

83.731-8 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado lescente de Araraquara -

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Araraquara) com identificação do 

CNPJ da entidade depositante. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ARA, aos 17 (dezessete) dias do mês de 

- ' 
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DESPACHOS 

Processo n° 027/2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: ..... ........ 17 JAN 2018 

Prazo para apreciação até: ... 18 FEV 2019 

I . 
Arara<Jl!:l~r m-, !Ma 

VALDEMAR 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Competentes. 

Araraquara, . 1 8 IAN. 1019 

Presidente 

r.;-P-;;,~ad;~:;;:-,;lc a dlsc:;;;:::;;.;,-o:~;;:, ~ - u I tormos do artigo 245, de Reg imen !o !"temo. I 
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C.M .~_) __, Comissão de Justiça, Leg islação e Redação 

PARECER NQ 02--. ·n{"_ 
/. • " ~ ,- u / 2019 

Projeto de Lei nº 022/2019 

Processo nº 027/2019 

Iniciativa : Prefeitura Do Município De Araraquara 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a conceder, no corrente exercício, Subvenções Socia is 
às Entidades de Assistência Socia l, no va lor de R$ 797.651,77 (setecentos e noventa e sete 
mi l, seiscentos e cinquenta e um rea is e setenta e set e centavos), destinadas à manutenção 
das mesmas, com despesas de custe io, e dá outras providências . 

Propositura formalmente em ord em, atendendo às norm as regimentais 
vigentes. 

Cabe à Câ mara Municipal, co m a sa nção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21, inciso 111 , da 
Lei Orgân ica do Município) . 

~ • 1 

A matéri a·-é de iniciativa privativa_ do Prefeito Municipal (artigo 74, inciso IV, 
da Lei Orgânica). 

A Comissão de Tributação, Fin anças e Orçamento, segu ida da Comissão de 
Sa úde, Educação e Desenvo lvimento Socia l, nesta ordem, deverá se manifesta r sobre o 
assunto. 

Pe la legalidade. 

É o parecer. 

~ -

( 
Cabo ~)ga l Verri Thainara Faria 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 

www.camara -arq.sp .gov.br 
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECER Nº 00·9 / 2019 

Projet o de Lei nQ 022/2019 

Processo nQ 027/2019 

Iniciativa : Prefeitura Do Município De Araraquara 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a conceder, no corrente exercício, Subvenções Socia is 

às Entidades de Assistência Socia l, no valor de R$ 797.651,77 (setecentos e noventa e sete 

mi l, seiscentos e cinquenta e um rea is e setenta e sete centavos), destin adas à manutenção 

das mesmas, com despesas de custe io, e dá outras provid ências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

concluiu pela sua lega lidad e. 

Os meios indicados para prover aos novos enca rgos são perfeitamente 

hábeis, face ao disposto na Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964, que trata das 

normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Com issão nada t em a objeta r. 

Ca be ao plenário decid ir. 

À Comissão de Sa úd e, Educação e Desenvolvimento Social para manifestação. 

É o parecer. 

Sa la de reuniões das com issões, 2 1 JAN. 2019 

~ 
Elias Chediek 

Presidente da CTFO 

~-~~-
IJ 

Roger M endes 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.cama ra-arq .sp.gov.br 
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CÂJVIARA UNICIPAL D ARARAQUARA 
Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social 

PARECER Nº 00 / 2019 

Projeto de Lei nQ 022/2019 

Processo nQ 027/2019 

Iniciativa : Prefeitura Do Município De Araraquara 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a conceder, no corrente exercício, Subvenções Sociais às 
Entidades de Assistência Socia l, no valor de R$ 797 .651,77 (setecentos e noventa e sete mi l, 

seiscentos e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos), destinadas à manutenção das 
mesmas, com despesas de custeio, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

concluiu pela sua lega lidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sa la de reun iões das com issões, 2 1 JAN. 20 19 

~I 
~~. )'\ .- J~ 

'' Ge?,1" 'aa Farmácia 
Pre~~él ente da CSEDS 

V' 

~r ~ 
Zé Luiz {zfJ M~~~co' / 

IJ r 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 

www.camara-arq .sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 004/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 022/2019 

Dispõe sobre a autorização para a concessão de 
Subvenções Socia is e Auxílio às Entidades de Assistência 
Socia l e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício, Subvenções 

Socia is às Entidades de Assistência Socia l, no va lor de R$ 797.651J7 (setecentos e noventa e sete mil, 

seiscentos e cinquenta e um rea is e setenta e sete centavosL dest inadas à manutenção das mesmas, com 

despesas de cust eio, conforme demonstrativo abaixo: 

Entidade CNPJ Valor 
I 

Associação de Atend imento Educaciona l 
66.998.931/0001-39 80.091,00 

I 

Especia lizado 

Associação de Pa is e Am igos dos Excepcionais de 
43 .976.844/0001-85 10.359,00 

Araraqua ra 

Associação Cultu ral Ary Luiz Bombarda 07.112 .164/0001-50 18.360,00 

Associação pa ra Mulheres - Bebê a Bordo 10.518.148/0001-76 1.170,00 

Casa Betân ia 43 .971.217/0001-51 10.945,80 

Casa Mater Ra io de Lu z 02.607.563/0001-78 900,00 

Centro Comun itá rio Nossa Senhora do Ca rmo 43.977.073/0001-40 62.841,87 

Centro Cu ltura l e Ass istencia l Oficina das Men inas 05.076.313/0001-4 7 46.170,00 

Cent ro Espírita Eurípedes Barsanu lfo 00.977.115/0001-30 20.250,00 

Fundação Toque ..:.. Fundação pa ra o Bem-Estar 
Ed ucacional, Esport ivo, Socia l, Cultu ral e 08.409.109/0001-99 177.640,60 
Ocupacional de Araraquara e Região - FUNBESCO 

Instituto Conviva Down de Ara raquara 20.299.625/0001-03 23.805,00 

Lar Caminho e Paz 08.283.719/0001-99 105.750,00 
La r da Cri ança Renascer 7 4.493 .065/0001-52 97.011,00 
La r Escola Red enção 50.400.951/0001-26 52.393,50 
Liga de Assistência Cristo Rei 43 .975.580/0001-45 11.700,00 
PARA DV - Associação pa ra o Apoio e Integração do 

01.053 .806/0001-00 1.170,00 
Deficiente Visua l 

Sociedade Amigos do Bairro Sa nta Angelina 45.268.463/0001-77 8.748,00 
Sociedade Beneficente Esco la do M estre Jesus 44.240.737/0001-57 65.646,00 
Sociedade de Educação e Promoção Socia l Imacu lada 

43 .975.465/0009-28 2.700,00 Conceição 

Art . 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder no corrente exercício, Auxíl io às 
Entidades de Assistência Socia l, no va lor de R$ 26.932,23 (vinte e se is mil, novecentos e vinte e três rea is 
e vinte e três centavosL dest inados à aquisição de equipamentos, conforme demonst rativo aba ixo: 
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Entidade CNPJ Valor 

Centro Comunitário Nossa Senhora do Carmo 43.977.073/0001-40 26.932,23 

Art . 3º Os recu rsos financeiros que ga rantirá a concessão de Subvenções Sociais e Auxílio, 

referido no art . 1º e 2º desta Lei, serão oriundos da destinação do Imposto de Renda, através de Lei de 
Incentivos Fiscais, rea lizadas por pessoas jurídicas e físicas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Araraquara. 

Art. 4º As ent idades beneficiadas obrigam-se a utilizar dos recursos, exclus ivamente 

conforme Plano de Trabalho, previamente aprovado pelo Conselho Municipal da Cri ança e do Adolescente 
de Araraquara . 

Parágrafo único . Caso os recursos sejam utilizados em desacordo, poderão ser ap licadas as 

sa nções descritas no Art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

Art . 5º O recurso orçamentário que garantirá a Concessão de Subvenções Sociais e Auxílio, 

referido no art . 1º e 2º desta Lei, serão oriund os do Poder Executivo através do Fundo Municipal para a 

Infância e Juventude/ Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Araraquara, consoante o 

orçamento vigente, dotação 253 - 18.01.335043.08.243 .057.2.064 e 254 
18.01.445042.08.243 .057.2.064. 

Art. 6º A utilização dos recursos financeiros, a ent rega e processo de prestação de contas 

pelas Entidades, deverão atender as normas instituídas pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 

Decreto Municipal nº 11.434, de 18 de julho de 2017 e o Termo de Co laboração que será ce lebrado com 
as Entidades beneficiadas. 

§ 1º O não cumprimento dos prazos que serão .estabelecidos, acarretará em sa nções à 
entidade conforme os dispositivos lega is. 

§ 2º Caso haja qualquer ad itamento ou supressão das normas instituídas acima citadas, 

ass im como sua subst ituição, esta rão em voga as normas indicadas pela versão mais recente das mesmas. 

§ 3º Caso exista sa ldo não utilizado o mesmo deverá ser restituído à Prefeitura do 
Município de Araraquara, Banco do Brasil S/ A, agência 0082-5, conta corrente 83.731-8 (Fundo Municipal 

dos Direitos da Cri ança e do Adolescente de Araraquara- Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 
de Araraquara) com identificação do CNPJ da entidade depositante. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e três) dias do mês de janei ro do ano 

de 2019 (dois mil e dezenove). ~ 

TENE~T~ SAN~ 
) Presidente 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887 - Centro 

CEP 14801-300 - ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Oficio n° 009/2019-DL 

\-~~~ ~(}}_1,~ ,:~~c~\ 
Araraquara, 23 de janeiiO de 2019 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, enca.rninho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 22 de janeiro 
de 2019 a seguir relacionados: 

, 'o I P~Õjeto ---- - ·----- ---
Auto'='rafo I • Autoria l de Le1 - · Ementa i 

! 

Dispõe sobre o serviço especial de 

. 00112019 005/2019 . . P~efeitura do Município de tra~sporte individual de passageiros em 
.. . Araraqu..q.ra veiculos de alugu~l .-~ tá~is adaptados para 

, pessoas com denciencia ou mobilidade 
. reduzida. 1 

002120 19 020í20 
19 

Prefeitura do Munic,ípi~ de ~isp?e sobre a. abertura de Crédito 1 

Araraq:Uara , , . --d:~wnal Especial . no Departamento 
. Autonomo de Agua e Esgotos Dl\AE. 

003/2019 02112019 Prefeitura do Município de Dis_:p?e sobr~ a. abertura de Crédito 
iuaraquara Adr~wnal Espec1al no Departamento 

Autonomo de Agua e Esgotos D.t\AE. 

P . fi . tur d M . , . . Dispõe sobre a autorização para a 
004/2019 022/2019 J. e el ,a 0 "' umclplO de ~onces~ão de Subvenções Sociais eA1L"Xí.lío 

Araraquara as Entrdades de Assistência Social e dá 

I

' outras providências. 

: 005/2019 . 023/2019 Prefeitura do Município de Disp?e sobr~. a . abertura de Crédito 
i 1 A.raraquara Adlc:o~al _ Especml e dá outras 
c__ ____ ...J_ ___ _ ..!_ ___ ___:.:_=.=::::=:_ ____ _l _ _E~J_cie!lCia~-- __ 

' 
Atcnciosa.rnente, ·1... . .-l----.J_---· 

<:j ls. ,...;,------
\ 
- t .;C'-'~ G.•'-'.· 

\ 

VEREADOR TENENTE SANTANA 
Presidente 

e-mail: leoi:?J"Jtlvo@camara-aro.so.gov.br 
Y:NNJ.camara-ara_,so.qov.br 

CÃMA?.A MUN lC!?A!. 
DE A.!'lARAQlJA..''A 



"--" 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

f" lA 

OfÍCIO SMJC/EAO Nº 002/ 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 31 de janeiro de 2019 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, t omamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos f ins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

l ei D~fu .. , . I ·. •' c..a. . "" . .,·: : ·;I ?L. "' · · "' " "'"''"' ~~il~r .. c \Jc/i . ·•<·o.-• ..... J~ ........ ':• 
9444 24jan19 i 001/ 19 I 005/19 I 

9445 24jan19 
I 

002/19 020/19 I 
9446 24jan19 I 003/19 021/19 
9447 24jan19 i 004/19 022/19 
9448 24jan19 j 005/19 023/ 19 
9449 30jan19 I 018/19 322/18 

........ .. .. 
9450 I 30jan19 I 006/19 216/18 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

o de Justiça e Cidadania 

("RAP") . 

r.$:~ 
-s~ 

~'""' 
~··-'• 

~~· 
.';;.. 

~ 
f3! 
~ 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N!! 9.447 
De 24 de janeiro de 2019 

Autógrafo n!! 004/19 - Projeto de lei n!! 022/ 19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

FLS. ul1 
PROC. =J-74l)tq 
C.M. fil_ - J 

Dispõe sobre a autorização para a concessão 
de Subvenções Sociais e Auxílio às Entidades 
de Assistência Social e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 (vinte e dois) de 

janeiro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei : 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder, no corrente exercício, Subvenções Sociais às Entidades de Assistência 
Social, no valor de R$ 797.651,77 (setecentos e noventa e sete mil, seiscentos e 
cinquenta e um reais e setenta e sete centavos), destinadas à manutenção das 
mesmas, com despesas de custeio, conforme demonstrativo abaixo: 

Entidade CNPJ 

Associação de Atendimento Educacional! 66.998.931/0001-39 
Especia I izado 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Araraquara 
Associação Cultural Ary Luiz Bombarda 
Associação para Mulheres - Bebê a 
Bordo 
Casa Betânia 
Casa Mater Raio de Luz 

43.976.844/0001-85 

07.112.164/0001-50 

10.518.148/0001-76 

43.971.217/0001-51 
02.607.563/0001-78 

Centro Comunitário Nossa Senhora do' 43.977.073/0001-40 
Carmo 

Centro Cultural e Assistencial Oficina das' 05.076.313/0001-47 
Meninas 
Centro Espírita Eurípedes Barsanulfo 
Fundação Toque - Fundação para o Bem
Estar Educaciona l, Esportivo, Social, 
Cultural e Ocupaciona l de Araraquara e 
Região - FUNBESCO 

00.977.115/0001-30 

08.409.109/0001-99 

Valor 

80.091,00 

10.359,00 

18.360,00 

1.170,00 

10.945,80 
900,00 

62.841,87 

46.170,00 

20.250,00 

1'~stituto Conviva Down de Araraquara 20.299.625/0001-03 23.805,00 
La~ Caminho e Paz 08.283.719/0001-99 105.750,00 ~ 

177.640,601~ 

\ 
lar\pa Criança Renascer 74.493.065/0001-52 97.011,00 !W'If 
Lar'Escola Redenção 50.400.951/0001-26 52.393,50 - \r \j 
'\..... \~ 

'\ ~ 1 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
C.M. 

Liga de Assistência Cristo Rei 43.975.580/0001-45 11.700,00 
PARA DV - Associação para o Apoio e 

01.053.806/0001-00 1.170,00 
Integração do Deficiente Visual 
Sociedade Amigos do Bairro Santa 

45.268.463/0001-77 8.748,00 
Angelina 
Sociedade Beneficente Escola do Mestre 

44.240.737/0001-57 65.646,00 
Jesus 
Sociedade de Educação e Promoção 

43.975.465/0009-28 2.700,00 
Social Imaculada Conceição 

- - - --

Art. 22 Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder no corrente exercício, Auxílio às Entidades de Assistência Socia l, no 
valor de R$ 26.932,23 (vinte e seis mil, novecentos e vinte e três reais e vinte e 
três centavos), destinados à aquisição de equipamentos, conforme 
demonstrativo abaixo: 

Entidade CNPJ Valor 

Centro Comunitário Nossa Senhora do 
43.977.073/0001-40 26.932,23 

Carmo 

Art. 32 Os recursos financeiros que garantirá a 
concessão de Subvenções Sociais e Auxílio, referido no art. 12 e 2º desta Lei, 
serão oriundos da destinação do Imposto de Renda, através de Lei de Incentivos 
Fiscais, realizadas por pessoas jurídicas e físicas ao Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Araraquara. 

Art. 42 As entidades beneficiadas obrigam-se a 
utilizar dos recursos, exclusivamente conforme Plano de Trabalho, previamente 
aprovado pelo Conselho Municipa l da Criança e do Adolescente de Araraquara. 

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados 
em desacordo, poderão ser aplicadas as sanções descritas no Art. 73 da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

Art. 52 O recurso orçamentário que garantirá a 
Concessão de Subvenções Sociais e Auxílio, referido no art. 1º e 2º desta Lei, 
serão oriundos do Poder Executivo através do Fundo Municipal para a Infância e 
Juventude/ Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Araraquara, 
consoante o orçamento vigente, dotação 253 - 18.01.335043.08.243.057.2.064 
e 254 - 18.01.445042.08.243.057.2.064. / 

Art. 62 A utilização dos recursos financeiros,6 
ntrega e processo de prestação de contas pelas Entidades, deverão atender a 
ermas instituídas pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Decret ~ 

Municipal nº 11.434, de 18 de julho de 2017 e o Termo de Colaboração que ser~' -;w 
celebrado com as Entidades beneficiadas . 

. 
" ... 
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FLS. tt I 11 . .. ; 

PROC. ''V" I '7 '1 . ~ J.y J 
///A 

C.M. 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

§ 12 O não cumprimento dos prazos que serão 
estabelecidos, acarretará em sanções à entidade conforme os dispositivos 
legais. 

§ 22 Caso haja qualquer aditamento ou supressão 
das normas instituídas acima citadas, assim como sua substituição, estarão em 
voga as normas indicadas pela versão mais recente das mesmas. 

§ 32 Caso exist a sa ldo não utilizado o mesmo 
deverá ser restituído à Prefeitura do Município de Araraquara, Banco do Brasil 
S/A, agência 0082-5, conta corrente 83.731-8 (Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Araraquara - Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente de Araraquara) com ident ificação do CNPJ da entidade depositante. 

Art. 72 Est a Lei entra em vigor na dat a de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 24 (vinte e quatro) dias do 

mês de janeiro do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

I -

Arquivada em livro próprio 01~ 

.Publi cada no Jornal loca l " Folha da Cidade" , de Quart a-feira, 30/janeiro/19 - Ano XXXVIII - Nº 9962. 
3 
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DESPACHOS 

Processo nº 027/2019 

À Gerência de Gestão da Informação, 

Para os devidos fins . 

ArarJUf1~ 
VALDEMAR MARTINS NllTP MOUCO MENDONÇA 

Dfretclr L~gislativo 




